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PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Livro 001 Fls. 50 Vol. II

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 116/2018

Processo Administrativo n°. 1531/2018 – SEMEC
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. Contratado: SC 
BRINDES LTDA EPP. CNPJ 02.507.452/0001-90. Objeto: a prorrogação do Contrato n°. 116/2018, 
pelo período de 04 (quatro) meses, contados a partir de seu vencimento, de conformidade com 
o despacho nº 26 às fls. 255 e Processo Administrativo nº 1531/2018.

Data: 28.12.2018. 

Livro 001 Fls. 63 Vol. II
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 116/2018

Processo Administrativo n°. 1531/2018/SEMEC
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. Contratado: SC 
BRINDES LTDA EPP. CNPJ nº 02.507.452/0001-90. Objeto: a prorrogação do Contrato n.º 
116/2018, pelo período de 02 (dois) meses, contados a partir de seu vencimento, bem como 
o acréscimo de valor, de conformidade com o despacho n.º 33 às fls. 277, despacho nº. 41 as 
fls. 288 e demais documentos constantes no Processo Administrativo n.º 1531/2018. Valor: R$ 
5.450,41 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta reais e quarenta e um centavos).

Data: 28.06.2019. 

Livro 001 Fls. 64 Vol. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 093/2019

Processo Administrativo n°. 1590/2019/SEMED
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. Contratado: 
CONSTRUVIL, CONSTRUTORA E INSTALADORA LTDA. CNPJ nº 03.726.996/0001-05. 
Objeto: a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de construção de 
uma Escola de Educação Infantil – Proinfância Projeto Tipo 1, conforme Termo de Compromisso 
PAC 2 nº 8695/2014, com área total de 1.510,23 m², localizada no Lote 01 – A, Quadra 13 – 
Setor 102, logradouro Avenida Melvin Jones, bairro Moysés de Freitas, nesta cidade de Vilhena-
RO, conforme Solicitações de Despesas ns° 1249 e 1246/2019, Projeto Básico/Executivo, 
Planilha Quantitativa e Orçamentária, Cronograma Físico e Financeiro, Memorial Descritivo, e 
demais documentos constantes do Processo Administrativo nº 1590/2019. Prazo: O prazo de 
vigência do contrato será de 540 (quinhentos e quarenta) dias consecutivos. prazo previsto para 
a execução dos serviços desta contratação é de 300 (trezentos) dias, contados da emissão da 
Ordem de Serviço. Valor: R$ 2.513.828,81 (dois milhões quinhentos e treze mil oitocentos e vinte 
e oito reais e oitenta e um centavos).

Data: 17.07.2019. 

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

AVISO DE LICITAÇÃO (REGISTRO DE PREÇOS)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/SAAE/2019SRP.

O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena–RO, através da Controladoria de 
Licitações e de sua Pregoeira, designada pela Portaria Nº de 817/2018/SAAE, no uso de suas atribuições 
legais, torna público para o conhecimento dos interessados, que se encontra instaurada a Licitação 
na Modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 017/SAAE/2019SRP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei n.° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto Federal 5.450/2005, com aplicação da Lei Nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 123/06, DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e suas alterações, Decreto 
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Municipal Nº 19.054/2009 e Decreto Municipal Nº 41.902, de 9 de Março de 
2018, visando formalização de Ata de Registro de Preço para fornecimento, 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 e demais exigências 
contidas nesse Edital.

Processo Administrativo nº 118/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (MÓVEIS E EQUIP DE ESCRITÓRIO), 
PARA ATENDER AS MECESSIDADES DO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA – RO, TERMO DE REFERÊNCIA Nº 50/2019/SAAE.
VALOR ESTIMADO A SER LICITADO: R$ 114.711,78 (Cento e quatorze mil 
setecentos e onze reais setenta e oito centavos).
Recebimento das propostas: a partir das 13h00min do dia 29/07/2019, até 
09h:00min do dia 07/08/2019 no site (www.licitanet.com.br). Abertura de 
propostas e início da sessão pública: dia 07/08/2019, com início de abertura 
das propostas às 09h01min e início da sessão às 09h30min, horário de 
Brasília – DF, local (www.licitanet.com.br).
Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á disposição dos 
interessados no site supracitado, pelo e-mail: cpl@saaevilhena.ro.gov.
br/  cplsaaevha@gmail.com, ou solicitado através de requerimento na 
CPL - Sala de Licitações do SAAE, sito à Av. Major Amarante, 2788, Centro, 
de segunda à sexta-feira, exceto feriados, em horário de expediente das 
07h00min às 13h00min horas, para maiores informações através do telefone 
(69) 3322.5480.

Vilhena-RO, 29 de Julho de 2019.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Pregoeira Oficial

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena-RO

COMUNICADO DE ADESÃO/CARONA DE ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS

	 A Prefeitura Municipal de Vilhena / Fundo Municipal de Saúde de 
Vilhena/RO comunica a Adesão/Carona na Ata de Registro de Preços nº 
015/2019, Pregão Eletrônico n.º 009/2019 para Aquisição de Medicamento 
( Omeprazol 40 mg/ml injetável frasco/ampola ) através do processo 
720/2019, visando atender as necessidades do Hospital Regional Adamastor 
Teixeira de Oliveira, no valor de R$ 19.560,00 ( dezenove mil quinhentos e 
sessenta reais ) em favor da Empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS CNPJ 44.734.671/0001-51  .

Vilhena-RO, 29 de Julho de 2019.

AFONSO EMERICK DUTRA
Secretário Municipal de Saúde

COMUNICADO DE ADESÃO/CARONA DE ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS

	 A Prefeitura Municipal de Vilhena / Fundo Municipal de Saúde de 
Vilhena/RO comunica a Adesão/Carona à Ata de Registro de Preços referente 
ao Pregão Eletrônico nº 11/2018, para Aquisição de câmera fotográfica 
profissional através do  processo 732/2019, visando atender às necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$ 2.245,03 (dois mil e duzentos 
e quarenta e cinco reais e três centavos) em favor da Empresa Bruno Digital 
Comércio de Mercadoria em Geral Eireli ME, CNPJ: 28.811.718/0001-87.

Vilhena, 29 de julho de 2019.

Afonso Emerick Dutra
Secretário Municipal de Saúde

Semus - Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 002/2019/DIRETORIA/CMS/RO

A presidente do conselho municipal de saúde de Vilhena, no uso 
das atribuições legais, que lhe conferem o Art. 10º, inciso X, do Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Saúde de Vilhena e em suas competências 
legais estabelecidas através das Leis de nº 8.080/90, 8.142/90, LC/141/2012 
e Resolução nº 453/2012/CNS, Lei Municipal nº 2. 173/2007 e 331º Reunião 
Ordinária ocorrida em 26 de Julho de 2019; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a COMISSÃO DE EFETIVAÇÃO DO SUS – 
POLÍTICA E PLANEJAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO, 
composta pelas seguintes Entidades e respectivos Conselheiros, conforme 
Art. 16º Inciso V do Regimento Interno: 

N º 
Ord.

E N T I D A D E N O M E S E G M E N T O

01 SINDISUL SANDRA ALVES BATISTA TRABALHADOR

02 I G R E J A 
CATOLICA

JOSMARINA DE SOUZA 
DA SILVA

USUÁRIO

03 ASDEPEVI MAURO SERGIO 
CARDOSO

USUÁRIO

04 SEMUS FAIÇAL IBRAIM AKKARI GESTOR

05 CRM JÂNIO MARQUES VIEIRA 
DE SOUZA

PRESTADOR

Art. 3º - Nomeia o Relator da Comissão Membro Titular: Conselheira 
SANDRA ALVES BATISTA.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor imediatamente, revogadas as 
disposições em 

contrário na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Conselheira – Maria Luiza Machado Ramos
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS/VHA/RO

Vilhena-RO, 26 de Julho de 2019 

CMS - Conselho Municipal de Saúde 

mailto:cpl@saaevilhena.ro.gov.br
mailto:cpl@saaevilhena.ro.gov.br
mailto:cplsaaevha@gmail.com
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ABERTURA DE PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE POSSE 
“PROGRAMA REGULARIZA VILHENA”

LEI MUNICIPAL Nº 4.716/2017

O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras, em cumprimento ao Artigo 4º, Inciso IX da Lei Municipal nº 4.716/2017,
tornar público a abertura de processo de reconhecimento de posse dos imóveis e requerentes, conforme processos administrativos
abaixo relacionados:

PROCESSO REQUETENTE LOTE/CHÁCARA QUADRA SETOR
51.595/2019 ERAUTO TEIXEIRA DA SILVA 20 37 19
46.995/2010 EMILIO JAIME RITZMANN 20 77 01
18.988/1995 GUILHERME RIPKE 10 29 02
51.596/2019 MARIA CLARA DOS SANTOS 05 28 29
51.597/2019 CLAUDIO CASTORINO 09 60 15
13.287/1988 APARECIDO LOPES TEIXEIRA 3-A 02 A1
51.598/2019 EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA 01 - EMBRAPA

Vilhena, 29 de julho de 2019

Ricardo Zancan
Secretário Mun. De Terras – Interino

Decreto nº 43.548/2018

SEMTER - Secretaria Municipal de Terras 



EXECUTIVO LEGISLATIVO
EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito

MARIA JOSÉ DE FREITAS CARVALHO
Vice-Prefeito

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

EDUARDO PORTELA DA SILVA
Controladoria Geral do Município - CGM

KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

MARGARIDA SANTOS DUARTE
Gabinete do Prefeito - GAB

TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA
Procuradoria Geral do Município - PGM

RICARDO ZANCAN
Secretaria De Integração Governamental - SEMIG

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

ELOI MARIA
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

VIVIAN REPESSOLD
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes e Cultura - 
SEMEC

ROBERTO SCARLÉCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

MARCELA RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

CARLOS SCHRAMM DE SOUZA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
- SEMOSP

RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

AFONSO EMERICK DUTRA
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

JOSE MARCONDES CERRUTTI
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

MACIEL WOBETO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-IPMV

MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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SAMIR MAHMOUD ALI
Partido: PSDB

FRANÇA SILVA 
Partido: PV
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MESA DIRETORA                           
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2º Vice-Presidente: Vereador Rafael Maziero

1º Secretário: Vereador Célio Batista

2º Secretário: Vereador Samir Mahmoud Ali
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